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Finanças

PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  DO
CONTRATO  Nº  20220458  FIRMADO  ENTRE  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E A EMPRESA T. MOTA LIMA 

O MUNICÍPIO DE CODÓ, Estado do Maranhão, por
meio  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.104.863/0001-95,
situada na Praça Ferreira Bayma, 538 – Centro, Codó
-  MA,  neste  ato  representada  pelo  Secretário
Municipal  de  Assistência  Social,  Sr.  Jorge  JORGE
EDSON PITOMBEIRA DA SILVA, portador do CPF nº
058.638.073-69,  doravante  denominado

CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o
Contrato nº. 20220458, conforme solicitação de ofício
de n 1447/2022/GB/SMDS/PMC, que se regerá pela
legislação  pertinente,  Lei  Federal  nº  8.666/93  as
alterações  introduzidas  posteriormente  e  pelas
cláusulas  e  condições  seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Décima Segunda,
prevista no Contrato nº 20220458, tendo como objeto
a REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA
AQUISIÇÃO DE LANCHES E REFEIÇÕES PRONTAS
DESTINADOS A SECRETARIA DE GOVERNO E SEC.
DE ASSISTÊNCIA E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CODÓ-MA DE ACORDO COM
EDITAL  E  ANEXOS,  de  acordo  com  a  Le i
Orçamentária  vigente  para  o  exercício  2022,
passando  a  vigorar  as  seguintes  dotações:

•    2.094 Manutenção e Funcionamento do programa
Primeira  Infância,  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A  D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA

Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
nº.  20220246,  no  exercício  de  2022  serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
2.094  Manutenção  e  Funcionamento  do  programa
Primeira  Infância,  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato nº. 20220458,
permanecendo  válidas  e  inalteradas  as  não
expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.
    
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
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A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  providenciará  a  publicação  resumida  do
presente Termo, que é condição indispensável para
sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela  data,  no  Diário  Oficial,  consoante  ao  que
dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n
8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.
    

Codó- MA, 14 de setembro de 2022.

________________________________________
JORGE EDSON PITOMBEIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Assistência Social

 

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  DO
CONTRATO  Nº  20220188  FIRMADO  ENTRE  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E A EMPRESA PEDRO DOMINGOS DE JESUS NETO
EIRELI.

O MUNICÍPIO DE CODÓ, Estado do Maranhão, por
meio  do  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.104.863/0001-95,
situada na Praça Ferreira Bayma, 538 – Centro, Codó
-  MA,  neste  ato  representada  pelo  Secretário
Municipal  de  Assistência  Social,  Sr.  Jorge  JORGE
EDSON PITOMBEIRA DA SILVA, portador do CPF nº
058.638.073-69,  doravante  denominado
CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o
Contrato nº. 20220188, conforme solicitação de ofício
de n 14858/2022/GB/SMDS/PMC, que se regerá pela
legislação  pertinente,  Lei  Federal  nº  8.666/93  as
alterações  introduzidas  posteriormente  e  pelas
cláusulas  e  condições  seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem como objeto
a alteração do disposto na Clausula Décima Segunda,
prevista no Contrato nº 20220188, tendo como objeto
a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE  BRINQUEDOS  E  MATERIAL  PEDAGÓGICOS,
DESTINADOS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSITÊNCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  CODÓ/MA,  de  acordo  com  a  Lei
Orçamentária  vigente  para  o  exercício  2022,

passando  a  vigorar  as  seguintes  dotações:

•    2.094 Manutenção e Funcionamento do programa
Primeira  Infância,  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A  D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA

Diante o exposto, as despesas relativas ao contrato
nº.  20220188,  no  exercício  de  2022  serão
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:
•    2.094 Manutenção e Funcionamento do programa
Primeira  Infância,  NATUREZA  DA  DESPESA:
3.3.90.30.00  –  MATERIAL  DE  CONSUMO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas do Contrato nº. 20220188,
permanecendo  válidas  e  inalteradas  as  não
expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.
    
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  providenciará  a  publicação  resumida  do
presente Termo, que é condição indispensável para
sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela  data,  no  Diário  Oficial,  consoante  ao  que
dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n
8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.
    

Codó- MA, 27 de setembro de 2022.

________________________________________
JORGE EDSON PITOMBEIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

Licitação

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220674: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  82/2022  -  PE  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO
DE  PESSOA  JURIDICA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
CESTAS  BÁSICAS,  VISANDO  ATENDER  AS
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NECESSIDADES  DOS  PROGRAMAS  E  SERVIÇOS
VINCULADOS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSITENCIA E DESENVOLVIMENTO  SOCIAL DO
MUNICIPIO  DE  CODÓ-MA  DE  ACORDO  COM
EDITAL  E  ANEXOS.  VIGENCIA:  12  (doze)  meses
contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir
da publicação DATA DE ASSINATURA: 20 de Outubro
de  2022.  ÓRGÃO/CONTRATANTE:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ sob o nº 06.104.863/0001-95. JORGE EDSON
PITOMBEIRA DA SILVA, SECRETARIO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. e
de outro lado as empresas conforme anexo,.tem entre
si  justo  e  avençado,  e  celebram  o  presente
Instrumento, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº
10.024/2019  e  7.892/2013,  e  das  demais  normas
legais  aplicáveis,  em  face  da  classificação  da
proposta  apresentada  no  Pregão  Eletrônico  para
Registro  de  Preços  82/2022  -  PE,    RESOLVE
registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido
os  referidos  preços  oferecidos  pela  empresa  cuja
proposta  foi  classificada  em  primeiro  lugar  no
certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A  FINALIDADE  DE
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  PARA
AQUISIÇÃO  DE  CESTAS  BÁSICAS,  VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E
SERVIÇOS  VINCULADOS  A  SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  A S S I T E N C I A  E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL DO MUNICIPIO DE
CODÓ-MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o

 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.

Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
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Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços 82/2022 - PE , a
Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
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respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  82/2022 - PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
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pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 82/2022-PE.

Empresa:  ZENNI E  ZENNI  LTDA;   C.N.P.J.   nº
 44.118.234/0001-03,  estabelecida  à  Rua  Antonio
 Lopes,  S/N, Centro, Viana MA, representada neste
ato pelo Sr(a). ADIOMAR LINDOSO ZENNI.                
                            
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 0 0 0 0 1  C P - I T E M :                                        
 UNIDADE           7 ,500 .00            75 ,000      
562.500,00
        ITEM: 2 kgs de Arroz branco, agulhinha longo
fino, tipo
        01 : beneficiado,  polido  e  da safra corrente, de
boa
        qualidade, em bom  estado  de  conservação,
sem glúten,
        contendo no mínimo  de  90% de grãos inteiro,
isento de
        matéria terrosa, sujidades, parasitas, larvas,
detritos
        animais ou vegetais. Com rendimento após o
cozimento de
        no mínimo 2,5  vezes  a  mais  do peso antes da
cocção,
        devendo também apresentar   coloração  
branca,   grãos
        íntegros e  soltos    após   o   cozimento.
 Embalagem  de
        polietileno atóxico contendo  01  kg/cada,
 devidamente
        rotulado conforme legislação    vigente.    Prazo  
 de
        validade: mínimo de  06  meses  a  partir  da
 data  de

        entrega. Feijão tipo   carioca,  isento  de
 sujidades,
        parasitas e larvas  pedaços  de  grão ardidos,
brotados
        imaturos,  machucados  carunchados    e
 descoloridos  que
        tragam prejuízo a  aparência  e  qualidade  do
produto.
        Embalagens de 1Kg   contendo   prazo   de  
validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos.  Validade mínima de
06 (seis)
        meses.  04  Pacotes   de   Macarrão   t ipo
 espaguete, massa
        seca com ovos,  isento de sujidade, parasitas e
larvas,
        deve apresentar cor  amarelada  e  espaguetes
inteiros.
        Embalagens de 500g/cada,  contendo  prazo de
validade e
        informações nutricionais, marca     e    endereço
   do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos   ou   caixas   de
 papelão  .
        Validade mínima de  06  (seis)  meses. Açúcar
refinado,
        isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve
conter no
        mínimo 99,3% de   sacarose,   livre   de  
fermentação.
        Embalagens de 1Kg   contendo   prazo   de  
validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos.  Validade mínima de
12 (doze)
        meses. 02 Pacotes  de  Café  em  Pó:  de boa
qualidade,
        torrado, pó homogêneo,  com  selo  de  pureza,
livre de
        parasitas, odores estranhos  e  substâncias
nocivas, de
        palha ou folhas  torradas.  Embalagem:  pacote
contendo
        500g/cada.  Biscoito  salgado   tipo  Cream
Cracker, isento
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        de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar
massa
        torrada, açúcar, com  cor,  cheiro  e  sabor
 próprios.
        Embalagem contendo prazo   de   validade,  
informações
        nutricionais, marca, nome  e  endereço  do
fabricante e
        numero de registro  no órgão competente,
acondicionados
        em caixas de  papelão  c/400g.  Validade
 mínima  de 06
        (seis) meses. Sal  refinado  iodado com dosagem
de iodo
        não tóxico mínimo  de  10mg  e máxima de
15mg/kg de sal
        conforme legislação federal,   isento   de  
sujidades,
        parasitas e larvas,  deve apresentar cor branca,
cheiro
        e sabor características.  Embalagens  de  1Kg
 contendo
        prazo de validade  e  informações  nutricionais,
marca,
        nome e endereço  do  fabricante e numero de
registro do
        órgão competente, acondicionados  em  fardos.
 Validade
        mínima de 06 (seis) meses. 2 latas Sardinha ao
molho de
        tomate, isento de  sujidade,  parasitas  e larvas.
Deve
        apresentar latas intactas,     não    estufadas  
 e/ou
        amassadas.  Embalagens  de   125g/cada
 contendo  prazo de
        validade e informações  nutricionais,  marca e
endereço
        do fabricante e numero de registro do órgão
competente.
        Validade mínima de   12  (doze)  meses.  Óleo  de
 soja
        refinado,  livre  de   impurezas,   límpido.
 Embalagens de
        900ml, não amassadas   contendo  prazo  de
 validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em caixa  de papelão. Validade
mínima de
        06 (seis) meses.  Farinha  de  milho flocada
(flocão de

        milho), isento de   sujidades,   parasitas   e
 larvas.
        Embalagens de 500gr   contendo   prazo  de
 validade  e
        informações nutricionais, marca     e    endereço
   do
        fabricante e número  de  registro  do órgão
competente.
        Validade mínima de   12   (doze)  meses.  Leite
 em  Pó
        desnatado, isento de  sujidades,  parasitas  e
 larvas.
        Embalagens de 300g,   alumínio,   não  
amassadas,  não
        estufadas, contendo prazo  de  validade  e
 informações
        nutricionais, marca, nome  e  endereço  do
fabricante e
        número de registro  no órgão competente,
acondicionados
        em caixa de papelão. Validade mínima de 12
(doze). COTA
        PRINCIPAL                                              
 00002  CR - 2 kgs de Arroz branco, agulhinha longo
fino,   UNIDADE           2,500.00            75,000      
187.500,00
        tipo 01 : beneficiado, polido                     
        2 kgs de  Arroz branco, agulhinha longo fino,
tipo 01 :
        beneficiado, polido e   da   safra   corrente,  de
 boa
        qualidade, em bom  estado  de  conservação,
sem glúten,
        contendo no mínimo  de  90% de grãos inteiro,
isento de
        matéria terrosa, sujidades, parasitas, larvas,
detritos
        animais ou vegetais. Com rendimento após o
cozimento de
        no mínimo 2,5  vezes  a  mais  do peso antes da
cocção,
        devendo também apresentar   coloração  
branca,   grãos
        íntegros e  soltos    após   o   cozimento.
 Embalagem  de
        polietileno atóxico contendo  01  kg/cada,
 devidamente
        rotulado conforme legislação    vigente.    Prazo  
 de
        validade: mínimo de  06  meses  a  partir  da
 data  de
        entrega. Feijão tipo   carioca,  isento  de
 sujidades,
        parasitas e larvas  pedaços  de  grão ardidos,
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brotados
        imaturos,  machucados  carunchados    e
 descoloridos  que
        tragam prejuízo a  aparência  e  qualidade  do
produto.
        Embalagens de 1Kg   contendo   prazo   de  
validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos.  Validade mínima de
06 (seis)
        meses.  04  Pacotes   de   Macarrão   t ipo
 espaguete, massa
        seca com ovos,  isento de sujidade, parasitas e
larvas,
        deve apresentar cor  amarelada  e  espaguetes
inteiros.
        Embalagens de 500g/cada,  contendo  prazo de
validade e
        informações nutricionais, marca     e    endereço
   do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos   ou   caixas   de
 papelão  .
        Validade mínima de  06  (seis)  meses. Açúcar
refinado,
        isento de sujidades, parasitas e larvas. Deve
conter no
        mínimo 99,3% de   sacarose,   livre   de  
fermentação.
        Embalagens de 1Kg   contendo   prazo   de  
validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em fardos.  Validade mínima de
12 (doze)
        meses. 02 Pacotes  de  Café  em  Pó:  de boa
qualidade,
        torrado, pó homogêneo,  com  selo  de  pureza,
livre de
        parasitas, odores estranhos  e  substâncias
nocivas, de
        palha ou folhas  torradas.  Embalagem:  pacote
contendo
        500g/cada.  Biscoito  salgado   tipo  Cream
Cracker, isento
        de sujidades, parasitas e larvas. Deve apresentar
massa
        torrada, açúcar, com  cor,  cheiro  e  sabor

 próprios.
        Embalagem contendo prazo   de   validade,  
informações
        nutricionais, marca, nome  e  endereço  do
fabricante e
        numero de registro  no órgão competente,
acondicionados
        em caixas de  papelão  c/400g.  Validade
 mínima  de 06
        (seis) meses. Sal  refinado  iodado com dosagem
de iodo
        não tóxico mínimo  de  10mg  e máxima de
15mg/kg de sal
        conforme legislação federal,   isento   de  
sujidades,
        parasitas e larvas,  deve apresentar cor branca,
cheiro
        e sabor características.  Embalagens  de  1Kg
 contendo
        prazo de validade  e  informações  nutricionais,
marca,
        nome e endereço  do  fabricante e numero de
registro do
        órgão competente, acondicionados  em  fardos.
 Validade
        mínima de 06 (seis) meses. 2 latas Sardinha ao
molho de
        tomate, isento de  sujidade,  parasitas  e larvas.
Deve
        apresentar latas intactas,     não    estufadas  
 e/ou
        amassadas.  Embalagens  de   125g/cada
 contendo  prazo de
        validade e informações  nutricionais,  marca e
endereço
        do fabricante e numero de registro do órgão
competente.
        Validade mínima de   12  (doze)  meses.  Óleo  de
 soja
        refinado,  livre  de   impurezas,   límpido.
 Embalagens de
        900ml, não amassadas   contendo  prazo  de
 validade  e
        informações nutricionais, marca,  nome  e
 endereço  do
        fabricante e numero  de  registro  do órgão
competente,
        acondicionados em caixa  de papelão. Validade
mínima de
        06 (seis) meses.  Farinha  de  milho flocada
(flocão de
        milho), isento de   sujidades,   parasitas   e
 larvas.
        Embalagens de 500gr   contendo   prazo  de
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 validade  e
        informações nutricionais, marca     e    endereço
   do
        fabricante e número  de  registro  do órgão
competente.
        Validade mínima de   12   (doze)  meses.  Leite
 em  Pó
        desnatado, isento de  sujidades,  parasitas  e
 larvas.
        Embalagens de 300g,   alumínio,   não  
amassadas,  não
        estufadas, contendo prazo  de  validade  e
 informações
        nutricionais, marca, nome  e  endereço  do
fabricante e
        número de registro  no órgão competente,
acondicionados
        em caixa de papelão. Validade mínima de 12
(doze). COTA
        RESERVADA                                              
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$       750.000,00

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
EXTRATO DE ATA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20220669: ORIGEM: Pregão Eletrônico para Registro
de  Preços  83/2022-PE  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE
FOGÕES  INDUSTRIAIS  DESTINADOS  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CODÓ-MA. VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a
partir  da  sua  assinatura  e  eficácia  a  partir  da
publicação DATA DE ASSINATURA: 17 de Outubro de
2022.  ÓRGÃO/CONTRATANTE:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado
CONTRATANTE,  com  sede  na  PRAÇA  FERREIRA
BAYMA,  insc r i t o  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n º
06.104.863/0001-95, representado pelos(as) Srs.(as),
BARBARA  LETHICYA  SILVA  SOUSA,  Secretária
Interina Municipal de Educação e de outro lado as
empresas  conforme  anexo,.tem  entre  si  justo  e
avençado,  e  celebram o presente Instrumento,  nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
n°  8.666/96  e  Decretos  de  n°  nº  10.024/2019  e
7.892/2013, e das demais normas legais aplicáveis,
em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 83/2022-
PE,    RESOLVE  registrar  os  preços  para  (objeto

licitado),  tendo sido os referidos preços oferecidos
pela  empresa  cuja  proposta  foi  classificada  em
primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  COM  A  FINALIDADE  DE
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA  PARA  O
FORNECIMENTO  DE  FOGÕES  INDUSTRIAIS
DESTINADOS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
E D U C A Ç Ã O ,  C I Ê N C I A ,  T E C N O L O G I A  E
INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CODÓ-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade
por  12  (doze)  meses  contados  a  partir  da  sua
assinatura.

Parágrafo  primeiro:  Durante  o  prazo  de  validade
desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  por  meio  de
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR,  sendo,  entretanto,  assegurada  ao
beneficiário  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de
Registro  de  Preços  o  fornecedor  assume  o
 compromisso de atender,  durante o prazo de sua
vigência,  os  pedidos  realizados,  e  se  obriga  a
cumprir ,  na  íntegra ,  todas  as  condições
estabelecidas,  ficando  sujeito,  inclusive,  às
p e n a l i d a d e s  l e g a l m e n t e  c a b í v e i s  p e l o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal  que  não  tenha  participado  do  certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não
participarem  do  Registro  de  Preços,  quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de
Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao
Contratante,  para  que  este  indique  os  possíveis
fornecedores  e  respectivos  preços  a  serem
praticados,  obedecida  à  ordem  de  classificação.
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Parágrafo  segundo:  Caberá  ao  fornecedor
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou  não  do  fornecimento,  independente  dos
quantitativos  registrados  em  Ata,  desde  que  este
fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
assumidas  com  o  Contratante.

Parágrafo  terceiro:  As  aquisições  adicionais  por
outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  LOCAL  E  PRAZO  DE
ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens
deverão  ocorrer  de  acordo  com  as  especificações
contida na ordem de compra.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo
estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos
produtos  acompanhados  da  fatura  (nota  fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos
materiais  por  gestor  a  ser  designado  pela
contratante. Observado o recebimento definitivo da
Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação
dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em
favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta)
dias corridos do recebimento definitivo dos materiais,
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em
sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR,  para  verificação  da  situação  do
mesmo,  relativamente  às  condições  exigidas  na
contratação,  cujos  resultados  serão  impressos  e
juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o
valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR.
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
e x i s t e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  s e r á  c o b r a d a
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de
pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada  a  taxa  de  atualização  financeira
devida pela contratante, entre a data acima referida e
a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento,  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365
A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição
será  cobrada  em  Nota  Fiscal/Fatura,  após  a
ocorrência.

CLÁUSULA  SEXTA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada
mediante solicitação do pedido do bem.

O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os
pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,
mesmo  que  a  entrega  deles  decorrente  estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços 83/2022-PE ,  a
Administração  da  entidade  contratante  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as
seguintes sanções:

I  -  Advertência,  que  será  aplicada  por  meio  de
notificação  via  ofício,  mediante  contra-recibo  do
representante  legal  da  contratada estabelecendo o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
licitante apresente justificativas para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia
de  atraso  pelo  descumprimento  das  obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial,  sem embargo. de indenização dos prejuízos
porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução  parcial  ou  total  do  contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos,  garantido  o  direito  prévio  da
citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os
motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
a  documentação  exigida  para  o  certame  ou
apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I
e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada  a  defesa  prévia  do  interessado,  no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior
ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  empresa  fornecedora  pela  sua
diferença,  a  qual  será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

Parágrafo  Quarto  -  As  penal idades  serão
obrigatoriamente  registradas  junto  ao  cadastro  de
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de
suspensão  de  licitar,  o  licitante  deverá  ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações
legais.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  REAJUSTAMENTO  DE
PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro:  O preço registrado poderá ser
revisto  em  face  da  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve
o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente
registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante  convocará  o  fornecedor,  visando  à
negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

Parágrafo  Terceiro:  Frustrada  a  negociação,  o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior,
o  Contratante  convocará  os  demais  fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto:  Quando  o  preço  de  mercado
tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado,  não puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido,
sem  aplicação  de  penalidade,  confirmando  a
verac idade  dos  mot ivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações,
o  Contratante  procederá  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA  NONA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata
está  condic ionado  à  observância  de  suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber
embalagens e instruções,  cabendo a verificação ao
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos,
assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues  no  endereço  constante  na  ordem  de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo  Segundo:  Serão  recebidos  da  seguinte
forma:



Página 13 Diário Oficial Eletrónico Edição n° DOM20221021 Publicação: 21/10/2022

Prefeitura Municipal de Codó - MA, Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Prefeito Dr. José Francisco
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.codo.ma.gov.br/diariooficial/279

Edição no n°DOM20221021

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de
posterior  verificação  da  conformidade  do  material
com  as  especificações  constantes  da  proposta  da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade,
da  quantidade  dos  produtos  e  sua  conseqüente
aceitação,  mediante  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até
5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços
cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório
e ampla defesa:

•    A pedido, quando:

-  comprovar  a  impossibilidade  de  cumprir  as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente,
inexeqüível  em função  da  elevação  dos  preços  de
mercado  dos  insumos  que  compõem  o  custo  do
material.

•    Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no
mercado;
-  perder  qualquer  condição  de  habilitação  ou
qualificação  técnica  exigida  no  processo  licitatório;
-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente,
motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de
Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido,  os  pedidos  decorrentes  da  Ata  de
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total
ou  parcial  das  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•    Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o
processo, a contratante fará o devido apostilamento
na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro
de  Preços  serão  autorizadas,  caso  a  caso,  pela
contratante.

Parágrafo  Único:  A  emissão  das  ordens  de
fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total
ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS
E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços
estará  obrigado  a  fornecer,  quando  solicitados,
quantitativos  superiores  àqueles  registrados,  em
função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Primeiro:  Na  hipótese  prevista  no  item
anterior,  a  contratação  se  dará  pela  ordem  de
registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo  Segundo:  A  supressão  dos  materiais
registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a
critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS PREÇOS E
ITENS DE FORNECIMENTO

Os  preços  ofertados  pela  empresa  classificada  em
primeiro  lugar,  signatária  da  presente  Ata  de
Registro  de  Preços,  constam  do  Encarte,  que  se
constitui  em anexo à  presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$),
serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as
obrigações  constantes  no  edital  e  contrato,  sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da
natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES
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DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das
constantes  no  edital  e  do  Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s)
Nota(s)  Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de
Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  do  Contrato  por  intermédio  do  fiscal
especialmente  designado,  de  acordo  com  a  Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  DAS  DISPOSIÇÕES
FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº  83/2022-PE e a proposta da
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo  Primeiro:  Os  casos  omissos  serão
resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com  observância  das
disposições  constantes  das  Leis  nºs  8.666/93  e
10.520/2002  e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata
de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia,  será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo  Terceiro:  As  questões  decorrentes  da
utilização  da  presente  Ata,  que  não  possam  ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de CODÓ, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o
subscrevem.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro
de Preços, celebrada entre o Município de CODÓ  e
as Empresas cujos preços estão a seguir registrados ,
em  face  à  realização  da  licitação  na  modalidade
PREGÃO Nº 83/2022-PE 

E m p r e s a :  W  R  C  B E Z E R R A ;  C . N . P . J .  n º
10.401.351/0001-68  representada  neste  ato  pelo
Sr(a).  WENDEL  RICARDO  COSTA  BEZERRA.
 
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                      
     U N I D A D E         Q U A N T I D A D E    V A L O R
UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  CP - FOGÃO INDUSTRIAL DE 05 BOCAS -
FOGÃO INDUSTRI  UNIDADE              30.00        
2.264,500        67.935,00
        AL DE BAIXA PRESSÃO À GÁS                         
        FOGÃO INDUSTRIAL DE  05  BOCAS  -  FOGÃO
 INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  05  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA PRINCIPAL.                               
 00002  CR - FOGÃO INDUSTRIAL DE 05 BOCAS -
FOGÃO INDUSTRI  UNIDADE              10.00        
2.264,500        22.645,00
        AL DE BAIXA PRESSÃO À GÁS                         
        FOGÃO INDUSTRIAL DE  05  BOCAS  -  FOGÃO
 INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  05  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA RESERVADA ME / EPP.              
       
 00003  CP - FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS -
FOGÃO SEMI IND  UNIDADE              38.00        
2.500,000        95.000,00
        USTRIAL DE BAIXA PRESSÃO À                        
        FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS - FOGÃO
SEMI INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  06  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA PRINCIPAL.                               
 00004  CR - FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS -
FOGÃO SEMI IND  UNIDADE              12.00        
2.500,000        30.000,00
        USTRIAL DE BAIXA PRESSÃO À                        
        FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS - FOGÃO
SEMI INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  06  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA RESERVADA ME / EPP.              
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 00005  CP - FOGÃO INDUSTRIAL DE 08 BOCAS -
FOGÃO INDUSTRI  UNIDADE              23.00        
3.000,000        69.000,00
        AL DE BAIXA PRESSÃO À GÁS                         
        FOGÃO INDUSTRIAL DE  08  BOCAS  -  FOGÃO
 INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  08  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA PRINCIPAL.                               
 00006  CR - FOGÃO INDUSTRIAL DE 08 BOCAS -
FOGÃO INDUSTRI  UNIDADE               7.00        
3.000,000        21.000,00
        AL DE BAIXA PRESSÃO À GÁS                         
        FOGÃO INDUSTRIAL DE  08  BOCAS  -  FOGÃO
 INDUSTRIAL DE
        BAIXA PRESSÃO À  GÁS  COM  08  BOCAS,
 COM  QUEIMADORES
        DUPLOS, ACENDIMENTO MANUAL,    FORNO  
COM   ISOLAMENTO
        TÉRMICO,  BANDEJA  COLETORA  DE
RESÍDUOS, ALTURA PADRÃO DE
        80 CM. - COTA RESERVADA ME / EPP.              
       
                                                                                     
     VALOR  TOTAL  R$       305.580,00

Código identificador:
144d4ffcc284e5ed204f306d3663c1ab329cc599d852feb7c92890cd95e9b620307
18a19e99f61408e39ae5962eba1febbb273682cf6e9881f33faebae8d8447
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